
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICHU 
GOVERNO A FORÇA DA UNIÃO 

PRAÇA HILDEBRANDO CEDRAZ, S/N - FONE 6B4-246 
ICHU - BAHIA 

LEI N0007 98 DE 22 DE JUNHO DE 1998 

Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de ICHU. 

O Prefeito Municipal de ICHU. Estado da Bahia. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO 1 

CAPÍTULO ÚNICO 

Das Distiosicões Preliminares 

Art I - Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos da administração 
direta. de ambos os seus poderes. das Autarquias e das Fundações Públicas do Municipio de 
ICHU. 

Art. 2° - Para efeito desta Lei. servidores são funcionários legalmente investidos 
em cargos públicos de provimento efetivo ou em comissão. 

Àrt. 30  - Cargo Público é uni coniunto de atribuições e responsabilidades. 
previstas na estrutura organizacional. que devem ser cometidas a um servidor 

Paráafo Unico -. Os cargos publicos. acessiveis a todos os brasileiros. são 
criados por Lei, com denominação propria e vencimento pago pelos cofres públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 46 - Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal 
Direta, das Autarquias e das Funções Públicas serão organizadas em carreira. 

Art. ° - Às carreiras serão organizadas em classes de cargos, observadas a 
escolaridade e a complexidade das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes. 

Art. 60  - Para os efeitos desta Lei: 

1 - referéncin é a posição estabelecida para o ocupante do cargo dentro da 
respectiva classe, de acordo com o criterio de antiguidade. 

II - classe é a posição hierarquizada de cargos da mesma denominação dentro da 
categoria funcional; 
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fli - Categoria tuncionai e um aupamento de cargos ciassifiados segundo o 
au de conhecimento ou habilidade exic.idos. 

R" -  upo ocupacional e o conjunto de cargos identificados pela similaridade da 
arca de conhecimento ou de atuação. assim como pela natureza dos respectivos trabalhos: 

V - carreira é a linha estabelecida para evolução em cargo de igual nomenclatura 
e na mesma categoria funcional, de acordo com o merecimento e anucuidade do semdor: 

VI - estrutura de cargos é o conjunto de cargos ordenados sezundo os diversos 
grupos ocupacionais e categorias funcionais correspondentes: 

VII - lotação é o número de cargos de provimento permanente e de provimento 
temporario. integantes dos órgãos dos Poderes do Municipic. das Autarquias e das Fundações 
Publicas. 

.-½rt. 70 - Quadro é o conjunto de cargos de provimento permanente e de 
provimento temporário, integrante dos àrgàos dos Poderes do \íurncipio. das Autarquias e das 
Fundações Públicas. 

- É proibido o exercício watuitc,  de cargos públicos, salvo nos casos 
previstos na Lei. 

TÍTULO II 

Do Provimento. Vacância. Remocilo. Redktrihuico. 
Cessão e Distribuição 

CAPITULO 1 

Do Provimento 

SEÇÃO 1 

Das Disposicom Gerais 

.Art. 90 - São requisitos hasicos para inesso no Se'içc' Publico Municipal de 
ICIIU: 

1 - a nacionalidade brasileira; 

.11 - o gozo dos direitos politicos. 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais: 

W - o nivel de escolaridade exigido para o exercicio do cargo; 
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- aptidão fisica e mental: 

VI - habilitação legal para o exercicio do cargo: 

VII -. não estar incompatibilizado para o serviço publico em razão de penalidade 

sofrida: 

VIII - idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 

§ 10  - As atribuições específicas de determinados cargos podem justificar a 
eu2éncia de outros requisitos estabelecidos em Lei. 

§ 2° - As pessoas portadoras de deficiência tisica é assegurado o direito de se 
inscrever em Concurso Público, para provimento de cargo cu 	 ra ias atribuições sejam copauveis 
com a deficiências de que são portadoras. reservando-se-lhes até 5 o (cinco por cento) das vagas 
oferecidas no Concurso. 

.-rt. 10—O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do Prefeito, do 
Presidente da Câmara Municipal ou do Dirigente Superior da Autarquia e ou Fundação Publica 
do Município, conforme o caso. 

Art. 11 - A investidora em cargo público ocorrerá com a posse, completando-se 
com o exercicio. 

An. 12 - São formas de provimento em cargo público: 

1 - nomeação: 

II - ascensão: 

- readaptação; 

R7-  aproveitamento: 

V - reinteação; 

VI— recondução; 

VII - reversão; 

VM - transferência. 

IX - promoção; 

X - acesso: 

SEÇAO II 
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Da Noetcio 

.An. 13 - .- nomeacão iar-se-a: 

1 - em carater efetivo auando se tratar de caro de carreira. 

II - em comissão. para carizos declarados em Lei de 11Te nomeacào e exoneração. 

.Art. 14 - A nomeação para cargos de carreira depende de prévia habilitação em 
Concurso Público de provas ou de provas e titulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo 
de validade. 

Paráafo único Os demais requisitos para o in'esso e o desenvolvimento do 
serviço na carreira serão estabelecidos pela Àdrnmistração Pública Municipal em seus 
regulamentos. 

SUBSEÇÃO 1 

Do concurso Público 

O Concurso Público é o processo de regulamento e seleção. de natureza 
competitiva. ciassificatoria e eliminatória, aberta ao público em geral. atendidos os requisitos de 
inscrição estabelecidos em edital. 

Àn. 16 - O Concurso Publico sera de provas ou de provas e titulos. 
compreendendo uma ou mais etapas. conforme dispuser o ser regulamento. 

.rt. 17— O Concurso Público terá validade de ate 02 (dois) anos, podendo ser 
ororrogado somente uma vez, por igual período. 

§ 1' -  O prazo de validade do Concurso Público e as condições de sua realização 
serão fixadas em edital, que será publicado no órão oficial e em jornal diri- de 	ande 
c1rculaçãonoMUnjç1po. 

§ 2° - Durante o prazo de validade do Concurso Público, previsto no edital de 
convocação, não se poderá realizar novo concurso, sob pena de nulidade deste. 

STJBSECÃO ri 

Da Posse e do Exercício 

.-\,rt. 18 - Posse é a aceitação formal, pelo concursado, das atribuições, dos 
deveres e das responsabilidades inerentes ao cargo público, formalizada com a assinatura do 
termo pela autoridade competente e pelo empossado. 

f Parágrafo Único - Só havera posse, o concurso apresentará. obrigatoriamente. 
declaração dos bens e valores que constituem seu património e declaração sobre exercicio ou não 
de outro cargo. emprego ou função pública. 
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.-rt 19 - À posse ocorrera no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
publicação do ato de provimento. Este prazo podera ser prorrogado urna vez, por mais 30 (trinta) 
dias, a pedido do interessado e a criterio da autoridade competente. 

Paraafo Unico - Se o concursado for servidor público e estiver afastado. em 
férias ou licença, salvo se for de interesse particular, o prazo para posse será contado do término 
das ferias ou licença, não podendo entretanto. ultrapassar aquele estabelecido para a validade do 
concurso. 

Àrr. 20 - Poderá haver posse por procuração especifica. 

.-\n. 21 - À posse em cargo público dependerá de previa inspeção médica oficial. 

Paragrafo Unico - Somente poderá ser empossado aquele que. em inspeção 
médica oficial do Municipio. for considerado apto física e mentalmente, 

.-ri. 22 - Será tomado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no 
prazo previsto no Àrt. 19 desta Lei, ou se o concursado for Julgado inapto para o exercício do 
cargo. 

Ari. 23 - São competentes para dar posse as autoridades indicadas no Àrt. 10 
desta Lei, podendo tal competência ser adciuirida por delegação de poderes. 

Art. 24 - Exercicio é o efetivo desempenho nele) servidor das arrihuiçôes do 
cargo publico. 

§ 1° - E de 3u itrintai dias o prazo para o servidor entrar em exercicio. contados 
ia data de posse.. 

§ 20 - Sera exonerado o servidor empossado que não entrar em exercicio no prazo 
previsto no para -afo anterior. 

§ 3° - Compete a autoridade do orgão ou entidade para onde for indicado o 
servidor dar-lhe exercicio 

§ 4° - .Ao entrar em exercicio. o servidor apresentará ao orgão competente os 
elementos necessano ao seu assentamento individual 

§ Ç° - o inicio, a interrupção e o reinicio do exercicio serão registrados rio 
assentamento individual do servidor 

60  - Os efeitos financeiros da nomeação somente terão a partir do inicio do 
efetivo exercício. 

SUBSEÇÃO m 

Da Jornada de Trabalho e da Freqüência ao Serviço 
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.An. 25 - .A jornada normal do Servidor Público 'vlunic1pal sera ic 2í' VIflte 

horas semanais para os ocupantes dos cargos de Professor e de 40 (quarentai horas para •s 
demais cargos. não podendo ultrapassar Ci (oltOt horas diarias. excetuado o regime de turnos e 
facultada a compensação de horário e a reducão da jornada. 

§ 1°— Além do cumprimento da jornada normal de trabalho, o exercicio de cargo 
em comissão ou função de confiança exigirá do seu ocupante. dedicação inte'al ao serviço. 
podendo ser convocado sempre que houver interesse da administração, sem direito a paamento 
de adicional pela prestação de serviços extraordinarios. 

§ 2° - Fica assegurado ao servidor publico municipal o recebimento do salano 
mínimo proporcional a sua jornada de trabalho; 

§ 30 - A jornada reduzida somente podem ocorrer mediante acordo escrito 
individual, entre o Poder Público e o servidor municipal. 

Art. 26 - Poderá haver prorrogação. da duração normal de trabalho por 
necessidade do serviço ou motivo de força maior. 

Parági-afo único - À prorrogação de que trata o "caput deste artigo, não poderá 
exceder a normal fixada para a semana. nem ultrapassar o limite maximo de 10 (dez) horas 
diárias. 	. 

.-rt. 27 - Ao servidor que seja estudante será concedido horário especial de 
trabalho. sem prejuízo de sua remuneração e demais vantagens, observadas as seguintes 
condições: 

1 - comprovação da incompatibilidade dos horários das aulas e do serviço, 
mediante atestado fornecido pela instituição de ensino onde esta matriculado; 

II - apresentação de atestado de freqüência mensal, fornecido pela instituição de 
ensino 

Parágrafo Unico - Ao estudante matriculado em cursos noturnos de formação 
educacional será facultado ausentar-se de sua função 1 (uma) hora antes do termino do 
expediente, para possibilitar sua locomoção e preparação das atividades educacionais. 
observando-se o que determina os incisos 1 e II deste artigo. 

Àrt. 28 - Não haverá trabalho nas repartições públicas municipais aos sábados e 
domingos. que serão considerados como de descanso semanal remunerado. salvo em orgãos ou 
entidades cujos serviços, pela sua natureza. exijam a execução nestes dias. 

Parágrafo único - Em caso de trabalho desenvolvido aos sábados e domingos. 
poderá haver compensação com o correspondente descanso em dias úteis da semana, garantindo-
se. pelo menos. o descanso em um Domingo do mês. 

Art. 29 - A &eqüéticia dos servidores será apurada através de registros, a ser 
definido pela Administração, pelo qual se verificarão. diariamente, as entradas e saidas. 
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-rt. 30 — Compete ao chefe imediato do servidor o controle e a isca1:zaçio ai 

/s 	

frequência. Sob pena de responsabilidade funcional e perda de confiança, passivel de 
exoneração ou dispensa. 

Paraafo Uruco — A falta de registro de frequência ou a pratica de ações que 
visem a sua burla pelo servidor implica na adoção obrigatona. pela chrr'ia imediata, das 
providências necessárias á aplicação de pena disciplinar. 

SUBSEÇÃO iv 

Do Estágio Probatório 

Art. 31 — Ao entrar em exercício, o servidor público nomeado para o cargo de 
provimento efetivo ficara suicito a estágio probatorio. por periodo de 02 (dois 1 anos, durante o 
qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de araliaço para o desempenho do cargo. 
observados os seguintes fatores: 

1 — assiduidade; 

II— disciplina; 

ifi produtividade; 

IV — responsabilidade. 

§ 1° - Três meses antes de findar o período do estágio probatório, será submetida 
a homoloação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada de 
acordo com o que dispuser a Lei ou Regulamento do Sistema de Carreira. sem preiuizo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos 1 a T\ deste artigo. 

§ 20 - O servidor no aprovado no estamo prohatàrio será exonerado ou. servidor 
estavei. será reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado ou disposto no .-\n. 41. 

Art. 32 — Durante o periodo de cumprimento do estagio probatório, o servidor 
não poderá afastar-se docargo para qualquer fim, salvo para izozo de licença, para tratamento de 
saúde e por acidente em serviço, licença a gestante, lactante e adotante e licença paternidade. 

SUBSEÇÃO V 

Da EtihHidade 

Art. 33 - O servidor habilitado em Concurso Público e empossado em cargo de 
provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 02 (dois) anos de 
efetivo exercício. 
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- 1' servidor estavel sc nerero 	car' cai 'uoc dc 	tc:c 	uwcI: 	) 
ansitada em iuliado ou rnedwntc processe,  ac-mniStr3tiv discipi:nar. n oua, de'er lhe ser / 

assegurada ampla detesa 

SEÇÃO III 

Da .Ascensão 

Art. 35 - Ascensão é a passagem do servidor público da ultima classe de uni 
cargo ou de classe única para a primeira do cargo imediatamente superior dentro da mesma 
carreira. obedecidos os requisitos estabelecidos nas Leis que instituirem as diretrizes do sistema 
de carreira e os planos de carreira e vencimentos. 

§ 	- A ascensão dependerá de habilitação em Concurso Público que observará 
os critérios a serem definidos em edital. 

§ 20 - Das vagas eastentes e fixadas no edital de Concurso Público, até )o 
(vinte por cento) deverão ser reservadas e destinadas aos servidores públicos da carreira em que 
se promove a ascensão. que terão classificação distinta dos demais concorrentes. 

§ 3° - Se não houver o preenchimento das vagas por ascensàc. no todo ou em 
parte, em virtude da inexistência ou inabilitação de candidatos. poderão ser cias preenchidas por 
candidatos aprovados no Concurso. 

SEÇÃO iv 

Da Readaptacão 

Art. 36 - Readactação e a investidura do servidor publico estavel em cargos de 
atribuições e responsabilidades compauveis com as iiniitaões que tentia sofrido em sua 
capacidade física ou mental, verificada em inspeção medica oficial do \íunicipio. 

§ 1° - À readaptação somente ocorrerá quando não se configurar a incapacidade 
para o serviço caso em que o servidor sera aposentado. 

§ 20 - A readaptação será efetiva cai cargo de atribuições afins, respeitada a 
habilitação exigida. 

§ 30 - A readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da remuneração do 
servidor público. 

SEÇÃO V 

Do Aproveitanento e da Disponibilidade 

Art. 37 - Aproveitamento é o retomo do servidor estável que se encontra era 
disponibilidade, ao exercício de cargo público. 
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§ 1 - O aprov.itamento dar-se-a no cargo anteriormente ocupado cu rn caru 
atribuições e vencimentos compativeis com e exercicio anterior. respeIta1a e escoianiacie e 
habilitação legal exigida 

§ 2° - Ocorrendo a existência de vagas nos orgàos ou entidades da Administração 
Pública Municipal. efetivar-se-á o aproveitamento do servidor em disponibilidade, no prazo de 31; 
(trinta) dias. 

§ 30 - O aproveitamento do servidor que se encontra em disponibilidade a mais de 
12 (doze) meses, dependerá de previa comprovação de sua capacidade fisica e mental, por Junta 
médica do Munlcipio. 

§ 4° - Se julgado apto, o servidor assumirá o exercicio do cargo no prazo de 10 
dez,i dias. contados da publicação do ato de aproveitamento. 

§ 5° - Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o 
servidor não entrar em exercicio no prazo legal, salvo caso de doença comprovada em inspeção 
por Junta médica oficial do Municipio. 

§ 60 - Verificada a incapacidade definitiva, o servidor em disponibilidade será 
aposentado. 

Art. 38 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável 
ficara em disponibilidade, com remuneração mteal. no máximo 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 39 - É assegurado ao servidor estavel a disponibilidade para o exercicio de 
mandato eletivo. em diretoria de entidade sindical representativo do servidor público municipal. 
sem preluizo da remuneração do cargo permanente de que é titular. 

§ l o - A disponibilidade limitar-se-a a 04 :quatro.) servidores. 

§ 2° - .Além dos 04 (quatro) servidores, para cada 1000 (mil) servidores da base 
sindical será acrescido de mais 01 (um). 

§ 3° - .A disponibilidade tera duração im.ial a do mandato, podendo ser 
prorrogado, no caso de reeleição, por no maximo 02 (dois) mandatos. 

§ 4° - O servidor não poderá ser relotado ou removido de oficio no penodo 
compreendido entre o registro da candidat'ura para cargos diretivo de entidade smdical e 06 seis) 
meses após a realização da eleição ou do termino do mandato. 

§ 5° - Cessada a disponibilidade o servidor retornara, imediatamente, ao exercicio 
do cargo. 

SEÇÃO vi 

Da Reintegruçãb 
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Art. 40 - Reinteação e a reinvestidura do sendr estave: 	- 
anteriormente ocupado. ou no cargo resultante de sua transiunnaçào. juani iiv 	. 
demissão por decisão administrativa ou iudicial com ressarcimento uo vencmentL•jer.iai 

vantagens do cargo. 

§ 1 - Na hipótese do cargo ter sidQ extinto. o servidor ficará em disponibiidade 
remunerada conforme disposto no .-\rt. iS desta Lei. 

§ 20 - O servidor reinteg-ado será submetido a inspeção pela junta medica oficial 
do Municipio. Verificada a sua incapacidade, será aposentado no caro que houver sido 
reintegrado. 

3 Estando provido o carao o seu eventual ocupante será: 

1 - reconduzido ao cargo de origem. se  houver vaga, sem direito à indenização: 

II - o aproveitamento em outros cargos, obedecidas as regas do .Art. 37 e seu 
Para'afos; 

ifi - posto em disponibilidade remunerada. 

SEÇÃO VII 

Da Reconducão 

.\rt. 41 - Recondução é o retomo do servidor estável ao cargo anteriormente 

ocupado e decorrente de: 

1— inabilitação em estagio probatório relativo a outro cargo 

fl - reintegi'ação do anterior ocupante. 

Paráizrafo único - Encontrando-se provido o cargo de onem. o servidor será 
aproveitado cm cargo de atribuições e vencimentos compat]vels ao posto em disponibilidade 
remunerada. 

SEÇÃO viii 

Da Reversão 

Art. 42 - .Reversão é o retomo à atividade do servidor aposentado, quando 
insubsistentes os motivos determinantes de sua aposentadoria por invalidez verificados em 
inspeção médica oficial do Municipio. 

01 	
Ari. 43 - A reversão far-se-a no mesmo carro ou no cargo resultante de sua 

transforrnaço. 
§ 1°— Encontrando-se provido o cargo. o servidor exercera suas atribuições corno 

excedente, 'até ocorrência de vaga. 
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§ 20 - O aposentado não podera reverter a atividade se conta: tempo de 
para aposentadoria voluntária com proventos integrais. ou se tiver idade iguaj OU super:or 
setenta) anos. 

SEÇÃO iX 

Da Transferência 

Ari. 44 - Transferência é a passagem do servidor estavel de cargo efetivo para 
outro de igual denominação, pertencente a quadro de pessoal diverso de órgão ou instituição do 
mesmo poder. 

§ 1° - A transferência ocorrera de oficio ou a pedido do servidor, atendido o 
interesse do serviço mediante o preenchimento de vaga. 

§ 2° - Será admitida a transferência do servidor ocupante de cargo de quadro era 
extinção, para igual situação em quadro de outro orgão ou entidade. 

SEÇÃO X 

Da Promocão 

Art. 45 - Promoção é elevação do funcionário efetivo a cargo de classe, 
imediatamente superior da classe a que pertence. 

§ 1° - A promoção obedecerá aos critérios de antiguidade e merecimento. 
apurados objetivamente, de acordo com as normas que forem baixadas em regulamento 
especifico. 

§ 2° - Somente poderá ser promovido o funcionario que tiver, no minnno. dois 
anos de efetivo exercicio no cargo e que tenha atingido o última rererncia do seu cargo. 

§ 3° - É vedada a promoção de funcionário que tenha sofrido penalidade 
disciplinar. 

SEÇÃO XI 

Do Acesso 

Art. 46— Mediante prova de habilitação, o funcionário pudera ter acesso a nível 
mais elevado, em virtude de progressão vertical. 

Paráafo único - Serão definidos era recuiamento o processo e a epoca de 
efetivação da modalidade de provimento prevista neste artigo 

CAPÍTtJLO II 

Da Vacância 
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.Art. 47 —A vacância do Carao Publico decorrera de 

1 - exoneracao. 

II — demissão: 

ifi — readaptação; 

1V - recondução: 

V — transferência: 

VI - aposentadoria. 

VII — posse em outro cargo inacumulável: 

Vifi — falecimento: 

LX — perda do cargo por decisão iudicial. 

oficio. 
Art. 48 — A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do funcionário ou de 

Paráafo Único — A exoneração de oficio será aplicada: 

1 — Quando não satisfeitas as condições do estágio probatório: 

II - Quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercicio no prazo 
estabelecido: 

ifi - Quando o servidor em disponibilidade não entrar em exercício no prazo 
estabelecido para o seu aproveitamento. 

..Art. 49—A exoneração de cargo em comissão dar-se-a: 

1— Aiuizo da autoridade competente: 

II - A pedido do próprio servidor. 

Art. 50— À vaga ocorrerá na data: 

1 - falecimento: 

II - mediata aquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos de idade: 

ifi - da publicação da Lei que criar o caito e conceder dotação para o seu 
provimento ou, da que determinar esta última medida, se o cargo a estiver criado ou. ainda, do 
ato que aposentar. demitir ou conceder promoção ou acesso. 

IV - da posse em outro cargo de acumulação proibida. 
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n. 51 - São =inerentes para exonerar as mesmas autoriladef, retentes 
para nomear. de acordo com o disposto no .-rt 10 desta Lei, salvo iaio ae npercia 

CM'ITULO ifi 

Da Remocio e da Redistribuiciio 

SEÇÃO 1 

Da Reniocio 

xt. 52 - Remoção é a movimentação do servidor público no âmbito do mesmo 
órão ou entidade, de ofício, ou a pedido. observado o interesse do serviço. 

SEÇÃO II 

Da Redistribuicijo 

.Art. 53 - Redistribuição é a movimentação do servidor público, com o respectivo 
cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder. cuios pianos de 
carreira e vencimentos e carga horaria sejam idénticos. observado sempre o interesse da 
Administração. 

§ 1° - A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadro de 
pessoal às necessidades dos serviços. inclusive nos casos de reorganização. extmcào ou criação 
de órãos ou entidades. 

§ 20 - Nos casos de extinção de ôrgão ou entidade. os servidores estaveis que não 
puderem ser redistnhuidos na forma deste artigo serão colocados era disponibilidade remunerada. 
até seu aproveitamento na forma do artigo 38 desta Lei. 

CÂPtTU'LO IV 

Da Seco e da Suhstituico 

SEÇÃO 1 

Da Cessão 

.Art. 54 - Cessão ë o afastamento do servidor público para ter exercicio em outro 
órgão ou entidade de Poder Público, inclusive do proprio \íunicipio. exclusivamente para 
desempenho de cargo em comissão ou função de confiança. 

§ 
o - A cessão de servidor publico para orgão ou entidade de outro dunicipio. 

do Estado, do Distrito Federal ou da Uniào dar-se-a. sempre. sem ãnus para o orgão ou entidade 
cedente. 
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- 	hipotese de oessã nara orgão ou entidade do próprio \íunicipio. o 
senluor nuíbilco.,luanjo nomeado para exercer cargo em Comissão, faro ius, 

1 - ao pagamento oc remuneração do seu cargo efetivo pelo orgão ou entidade 
cedente e da çrratificação pelo exercicio do cargo em Comissão pelo cessionario. ou. 

II - o vencimento do cargo cai Comissão. o valor correspondente. pelo orgão ou 
entidade cessionario. sendo excluido da folha de pagamento do órgão ou entidade cedente. 

§ 30 
- Na cessão para orgão ou entidade do propno Município, o servidor 

designadopúblico, quando designado para exercer função de confiança. fará ius ao pagamento da 
remuneração do seu cargo efetivo pelo orgão ou entidade cedente e da ratificação pelo exercicio 
da função de confiança pelo orgão ou entidade cessionario. 

§ 4° - Cessada a investidura do cargo cai comissão ou a desiaçào da função de 
confianca. o servidor devera se apresentar ao orgão ou entidade de origem no dia util imediato a 
sua exoneração ou dispensa. 

-Art. 55 - O ato de cessão para orgão ou entidade estranha ao Município é de 
competência do Prefeito ou do Presidente da Cãnara Mumcipai. de acordo com a lotação do 
servidor, ouvido, se for o caso. o dirigente superior da Autarquia ou Fundação. 

SEÇÁO Ii 

Da Substituicio 

.Art. 56 - Substituição é o exercício teniporanu de cargo era comissão ou de 
função de confiança. nos casos de impedimento legal ou afastamento do titular. 

§ 0 - À substituição e automatica ou depende de ato de autoridade competente. 
na  forma prevista em regulamento. 

§ O - A substituição sere m-atuita. salvo se exceder 15 (quinze dias. quando sera 
remunerado por todo o penado. 

§ 30 - No caso de substituição remunerada. o substituto perceberá o vencimento 
do cargo em que se der a substituição. salvo se optar pelo seu cargo. 

§ 4° - Em caso excepcionaL atendida a conveniência da Administração. o titular 
do cargo de direção OU chefia podem ser nomeado ou designado. cumulativamente. como 
substituto para outro cargo da mesma natureza, ate que se verifique a nomeação ou destação do 
titular: nesse caso. somente percebera o vencimento correspondente a uni cargo. 

§ 5° - O substituto fará ,jus; a g-atificacão nelo exercicio do cargo era comissão ou 
em função do confiança paga na proporção dos dia', de CICL1VO substituição 
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TITULO III 

Dos Direitos e Vantaens 

CAPITULO 1 

Do vencimento e da Remuneracio 

i-t. 57 - Vencimento é a retribuição pecuniária devida ao servidor público pelo 
efetivo exercício do cargo, com valor fixado em Lei. 

Paráafo Único - Nenhum servidor receberá, a titulo de vencimento. importância 
inferior ao salário mínimo. 

Art. 58 - Remuneração é o vencimento do cargo. acrescido das vantaens 
pecuniárias, permanentes ou teniporarias. estabelecidas em Lei. 

Art. 59 - É assegurada a isonomia de vencimento para cargo de atribuições iguais 
ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre funcionarios dos Poderes. ressalvadas as vantagens de 
caráter individual e as relativas à natureza ou ao local' do trabalho. 

Paráafo t,Jnico - C) provento é irredutivel. observado o limite estabelecido no 
Àrt. 61 desta Lei. 

..ri. 60 - Provento e a retribuição pecuniária paga ao servidor público arosentado 
ou em disponibilidade. 

Paráafo Único - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
carater permanente, e irreduuvel. 

Art. 61 - Ressalvados os casos de acumulação lícita. os servidores municipais 
não poderão perceber. mensalmente. importáncia superior a da remuneração total percebida pelo 
Prefeito Municipal. 

 

	

- 	.Ari. 62 - Ficam excluidas do limite estabelecido no artigo anterior, as seguintes 
parcelas 

1 - salário famulia. 

II - décimo terceiro salário: 

111 - adicional por tempo de serviço: 

IV - adicional de férias: 

- adicional pela prestação de serviços extraordinários 

.-\rt. 63 - C) servidor perdera: 

1 ~ a remuneração dos dias em que faltar iniustificadarnente ao serviço: 
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II - aparcela ua remuneração iiarizL proporconal aos atrasos acima datalern.aa. 
ausénclas e saidas antecpadas. icuals ou superiores a 6() 'sessenta) minutes. cjuando nà 
autorizada nela chefia imediata. 

.rt 64 - Salvo de imposicão legal, ou mandado iudicial, nenhum desconto 
incidira sobre a remuneração ou provento. 

Para'afo Unico - .Mediante autorização do servidor. poderá haver desconto em 
folha de pagamento a favor de terceiros, a cnteno da administração e com reposição de custos, na 

forma definida em reculamento. 

,Art. 65 - .As reposições e indenizações ao erario serão descontadas em parcelas 
mensais não excedente a décima parte da remuneração ou provento. em valores atualizados 

Paraafo Unico - Independentemente do parcelamento previsto neste Artigo, o 
recebimento de quantias indevidas podara implicar processo disciplinar para apuração das 
responsabilidades e aplicações cabiveis. 

Art. 66 - O servidor em débito com o Erário, que for demitido, exonerado ou que 
tiver sua aposentadoria ou disponibilidade extinta, lera o prazo de 60 (sessenta, dias para quita-
lo. 

Paragrafo Unico - À não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em divida ativa no Municipio. 

Art. 67 - C) vencimento, a remuneração e o provento não serão objetos de arresto. 
seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão Judicial. 

CAPITULO II 

Daç \'antaens 

.-\rt. 6 - Alem do vencimento, poderão ser pagos ao servidor as seguintes 
vantaens 

1 - indenizações, 

fl - ajuda de custo, 

§ 1 ° - Às indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para 
qualquer efeito, nem servirão. de base para calculo de outras vantagens 

- 	 § o - Às gratificações e os adicionais Incorporam-se ao vencimento ou provento 
nos casos e condições indicados em Lei. 
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'mrutaia acm ,cun'.ui1ia: par. 
eleito de concessão oc qualquer outros acrescirnos pecuniarios ulteriores. sob o mesmo titulo o. 
iaentico 

SEÇÃO 1 

Das Indenizacões 

Àrt. 70 - Constituem indenizações ao servidor: 

1—diárias; 

II - de transporte. 

-\rt. 71 - Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua 
concessão. serão estabelecidos em remilamento. 

SUBSEÇÃO 1 

Das Diárias 

Art.  7 - O servidor que. a serviço. se  afastar da sede em caráter eventual ou 
transitorio. para outro ponto do territono nacional. iam tus a passagens e diárias, para cobrir as 
despesas de pousada. alimentação e locomoção urbana. 

§ I' -  À diária será concedida inteaimente por dia de afastamento, sendo devida 
pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede. 

§ 2° - Nos casos em que o desiocaniento da sede constituir exiéncia permanente 
do cargo. o servidor não fará jus as diárias 

,-rt. 73 - C' servidor que receber ciiarias e não se afastar da sede, por civaiquer 
motivo. ficara obriaado a restitui-ias inteaimente, no prazo de 05 cinco) dias. 

Paraar'o Unico - Na hipotese do servidor retomar a sede era prazo menor do 
que o previsto para o seu aiastamenti. restituira as diarias recebjuas em exceso. no prazo 
previsto no "caput" deste -Artigo 

SUBSEÇÃo II 

Da indenizar-ão de Trailsporte 

Ari 74 - "onceder-se-a :ndem:cãc de transporte ao servidor que realizar 
despesas com a Utilização de meio proprio de locomoção para a execução de serviços externos. 
por força das atribuições do cargo. conforme se dispuser em regulamento. 

SEÇÃO II 
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Da - uda de (' uçto 

.-\rt. 75 - .A aiuda de custo destina-se a compensação das despesas de instlaçà 
do uincionàrio que. no interesse do serviço, passa a ter exercicio em nova sede. com  inudanç c 
domicilio em carater permanente. 

.-\i-t. 76 - A ajuda de custo e calculada sobre o vencimento do funcionano. 
conforme se dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 
(três) meses do respectivo vencimento. 

Art. 77 - Não será concedida ajuda de custo ao funcionàrio que se afastar de 
cargo. ou reassumi-lo. em virtude de mandato eletivo. 

Art. 7 - O servidor ficará obruiado a restituir a ajuda de custo civandc. 
injustificadamente, não se apresentar na nova sede. 

Parúafo Único - Não haverá tal ohriação de restituir a ajuda nos casos de 
exoneração de oficio, ou de retomo por motivo- de doença comprovada. 

SEÇC) m 

Das Gratificações e Adicionais 

.-\st 79 - Alem dos vencimentos e das vantagens previstas nesta Lei. serãc 
deferidos aos servidores as seguintes atificaçôes e adicionais: 

atificaçâo pelo exercicio da função de direção. chefia e assessoramento: 

II - g-atiftcação natalina: 

ifi - adicional por tempo de serviço: 

IV- adicional pelo exercicio de atividades insalubres, perigosas ou penosa; 

V- adicional pela prestação de serviços extraordinários,  

VI - adicional noturno: 

Vfl - adicional de férias: 

V - abono familiar: 

LX - outros, relativos ao local ou a natureza do trabalho 

SUBSEÇÃO! 

Da Gratiiicaciio pelo Exerctcio da Funcão de Dírecijo. Chefia e 
Àssessoramento 	- 

.Art 80 - Ao servidor investido em função de direção. chefia ou assessoramento e 
devida urnaatiíicação pelo seu exercido. 
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§ 10  - Os percentuais da gratificaçào serão estapejecidos em Lei. em orjer 

decrescente, observado o limite estabelecido no 

§ 20 - A Lei especifica estabelecerá a remuneração dos caros em comlssãL. J 

que trata o inciso II do art. 13 desta Lei. 

§ 30 - O exercicio da função gratificada ou de cargo em comissão só asegurar 
direitos ao servidor durante o tempo em que estiver exercendo o cargo ou a função. 

§ 40 - Afastando-se do cargo em comissão ou da função matificada o sersici 
perderá a respectiva remuneração. 

SUBSEÇÃO ii 

Da Gratificacão Natalina (131 

.Art. 81 - A gratificação natalina corresponde a 1 12 1 um doze avos) a 
remuneração a que o servidor fizer Jus no mês de dezembro. por mês de exercício no respecuv, 
ano. 

§ 10 - À fração igual ou superior a 15 (.quinze) dias será considerada como me 
intea1. 

§ 20 - A ratificação sera paga ate o dia 20 \'lflICj do mês de dezembro de caa 

Art. 82 - O Servidor exonerado percebera sua ratificação nataiin... 
proporcionalmente aos meses de exercicio. calculada sobre a remuneração do niés de exoneraçã. 

Art. 83 - .- giuificação natalina não será considerada para cálculo de qualque 
vantagem pecuniária. 

SUBSEÇÃO III 

Do Adicional por Tempo de Senieo 

.. 4 - O adicional por tempo de semco e devido a razão de -;" o cinco pi'. 
cento! a cada 5 (cinco) anos de serviço publico efetivo prestado a Prefeitura. incidente sobrc 
vencimento de que trata o artigo 57. 

§ 1° - O servidor faro Jus ao adicional a partir do mês cm aue completar 
quinquênio 

§ 20 - O funcionaho que exceder. cumulativamente. mais de um cargo. Lera direil. 
ao  adicional calculado sobre o vencimento de maior monta. 

SUBSEÇÃO TV 
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Dos .Adicionais da insalubridade. Periculosiiade ou .Atividades Penosas 

-rt 8 - Os servidores que trabalham com habitualionde em locais insalubres au 
em contato permanente com suhstãncias toxicas. radioativas ou com risco de vida, fazem ius a uni 
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 10 - O servidor que fizer Jus aos adicionais de insalubridade ou de 
penculosidade deverá optar por uni deles. 

§ 20 - O direito ao adicional de insalubridade ou de penculosidade cessa com a 
eliminação dos riscos que deram causa à concessão. 

Art. 86 - havera permanente controle da atividade de servidores em operações ou 
locais considerados penosos. insaiuhres ou perigosos. 

Parawafo Único - A servidora cesLante ou lactante sera afastada. enouanto durar 
a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo. exercendo suas atividades 
em local salubre e era serviço não penoso e não pengoso. 

.-\rt. 97 - Na concessão dos adicionais de atividades penosas. de insalubridade e 
de penculosidade. serão observadas as situações estabelecidas em iemslaçào especifica. 

Art 88 - o adicional de atividades penosas sem devido aos servidores em 
exercicio em locais cuias condições de vida o iustifiquem. nos termos. condições e limites 
fixados em reaulamento. 

Art. 89 - Os locais de trabalho e os servidores que operam com raio X ou 
substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de 
radiação ionizantes não ultrapassem o nivel maximo previsto na legislação procria. 

Paraafo Unico - Os servidores a que se referem este aruco serão submetidos a 
exames médicos a cada 6 (seis) meses. 

S'UBSEÇ'ÃO v 

Do Adicional por Servico Extraordinário 

.-r1. 90 - O serviço extraordinano será remunerado seta acrescimo de 50° c 

cinquenta por centoi em relação â hora normal de trabalho 

ParaaIh Unico - C) serviço extraordinario realizado no horario previsto no \rt 
93 será acrescido no percentual relativo ao serviço noturno. cal tunçãc de cada nora extra. 

.Art 91 - C) serviço extraordinario previsto neste artizc sem precedido de 
autorização da chefia imediata que iusuftcara o lato 

.Ari. 92 - O adicional pela prestação de serviço extraordinario em nenhuma 
hipótese será incorporado ao vencimento. 
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SUBSEÇÃO VI 

Do Adicional Noturno 

-rt. 93 - O servidor noturno. prestado em horariu compreendido entre 22 vinte e 
duas) horas de um dia e Sicincoi horas do dia seauinte. tera o valor da hora de trabalho acrescido 
de 250  o (vinte e cinco por cento). computando-se cada hora com 5mm e 3( segundos i cinquenta 
e dois minutos e trinta segundos). 

Parãafo Único - Em se tratando de serviço extraordinario o acrescimo de que 
trata este artigo incidira sobre a remuneração prevista no parágrafo do art. 

SUBSEÇÃO VII 

Do Adicional de Férias 

Art. 94 - Independentemente de soiicitacào. sera pago ao servidor, por ocasião de 
férias, um adicional correspondente  13 um terço.) da remuneração do periodo de férias. 

Paraafo Unico - No caso do servidor exercer ftinção gatihcada ou ocupar 
cargo em comissão. a respectiva vantagem será considerada o cálculo adicional de que trata este 
artigo. 

CAPÍTULO III 

Das Ferias 

rt. 95 - O servidor tara ias. anuaimente. ao  gozo de 30 trinta dias 
consecutivos de férias, que podem ser acumuladas. ate no ma:imo de 2 i'dois. períodos, no caso 
de necessidade de serviço, ressalvadas as hrnoteses em caie haia leisiaçào especifica. 

§ 10 - Para o primeirc periodo aquisitivo serão exigidos 12 (doze meses de 
exercício. 

§ 2° - E vedado levar a conta de ferias qualquer falta ao serviço 

§ 3° - As férias serão programadas e concedidas atendida a conveniência do 
serviço, pela autoridade competente. 

½rt. 96— O pagamento da remuneração das ferias sera efetuado até 2 ldois'i dias 
antes do inicio do respectivo periodo. 

§ 1° - É facultado ao servidor converter 13: tuni terço i das—  fena.,  em, abono 
necuniario desde que o requeira com pelo menos 6(11 sessenta dias .e antecedéncia 

/ 	 § 2 - No calculo do abono pecuniario sera considerado o valor adicional de 
(ferias. 
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.-rt. 7 - O servidor que opera direta e permanentemente com —ai,: u 
sustánc1as radioativas. aozara 0 i vinte dias consecutivos dc Irias por semestre Je ativivaoe 
rirofissional. proibida em qualquer hinotese a acumuiaçào 

Paramafo Unico - O servidor referido neste artic' não iam Jus ac abono 
pecuniario de que trata o artigo anterior 

.-st. 98 - Às férias somente poderão ser interrompidas por motivo de caianiidade 
pública. comoção interna. convocação para iuri. serviço militar ou eleitoral ou por motivc. de 
superior interesse público municipal. 

CAPÍTULO IV 

Das Licencas 

SEÇÃO 1 

Das Disposicões Gerais 

Art. 99— Conceder-se-á ao servidor público municipal licença: 

1 - Por motivo de doença de pessoa da familia: 

II - Por motivo de afastamento do côniue ou companheiro: 

M - Para prestar serviço militar obrigatório: 

IV - Para atividade poliuca: 

- Prémio por assiduidade: 

VI - Para tratar de interesses particulares: 

V11 - Para desempenho de mandato classisca: 

VIII - Para tratamento de saude: 

LX - Licença à gestante. a adotante e licença-paternidade: 

X - Licença por acidente em serviço. 

§ 10 - À licença prevista no inciso 1. seta precedida de exame por iimui meuicn 
oficial do municipio. 

§ ° - O servidor não podem permanecer em licença da mesma e.snecie por 
periodo superior 124 (vinte e quatro) meses. salvo: nos casos dos incisos E. m. iv e VU 

§ 	- E vedado o exercicio ue ativiaaoe reniuncrada corante o nenoco de licença 
previsto no inciso 1 deste artigo. 
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- -A licenças :revistas nos incisos 	e 	neste artigo não se aplicam a' 

ccunante de cargo em comissão 

.-\rt. 100 - .- t licenca concedida dentro de 60 t sessenta dias do termino de outra 

da mesma esnecie sera considerada corno ororrogação. 

SUBSEÇÃO 1 

Da Licenca por Motivo de Doenca em Pessoa da Família 

.Art. 101 - O servidor poderá obter licença por motivo de doença do cdnivae ou 
companheiro, pais. padrasto ou madrasta, ascendente, descendente. enfeado ou colateral 

consanauineo ou afim até o 20  zrau civil, mediante comprovacão por junta medica oticial do 

municipio. 

§ 10  - A licença somente sera deferida se a asststéncia direta do servidor for 
dispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercicio do cargo. 

§ 2° -A licença será concedida sem preiuizo da remuneração do cargo efetivo até 
('noventa dias, podendo ser prorrogada por até 90 Cnoventa ,  dias. mediante parecer de -junta 

médica oficial do municipio C. excedendo esses prazos. sem' remuneração 	
/ 

'SUBSEÇÃO II 

Da Licenca por Motivo de Afastamento do Côniu2e ou Coninnheiro 

"b Art. 102 — Podem ser concedida licença ao servidor para acompanhar côniuge ou 
companheiro que for deslocado para outro ponto do terntono nacional. 	para o exercicio de 
mandato eletivo dos Poderes Executivo e Leaislativo... 

' Pamafo Único - A licença será por prazo incieterminadu e sem remuneração. 

SUBSEÇÃO III 

Da Licenca para o ,Servico Militar 

,Art. 103 - Ao servidor que for convocado nora o serviço militar ohriiiatorio ou 
para outros encargos de Seuranca Nacional. sera concedia- licença com vencimento e 
vantagens de carater permanente. salve de optar pela remuneração do Serviço Militar, 

§ 1° - .-\ licença sem concedida a vista do documento que comprove a 
Incorporação. 

§ 2° - Do vencimento ou remuneraãc descontar-se-a a imnonãn ..a ouc 
Servidor perceber na qualivadc de 1ncorporadL. salvo cie optar peias vantaaens ao serviço militar 

§ 3° - Concluído o sémço militar, o servidor Lera o prazo de 30 (trinta) dias para 
reassumir o exercício do carizo. findo o qual os dias de ausénciu serão considerados como de 
faltas injustificadas. 
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.-\rt. 1('4 - Ao servidor oficial da reserva das Forcas Armadas scr. tamrcm 
concedido licença, com vencimento ou remuneracc inteais. aurante os estagios previstos oeos 
reuiamentos militares, quando no perceber civaloucr vantagem necuniaric pela convocacã 

Paraafo Unico - Quando o estagio for remunerado. sera assegurado ao servidor 

o direito de opção. 

SUBSEÇÃO 1V 

Da Licenca para Atividade Política 

Art. 105 - Servidor tem direito a licença sem remuneraçào. durante o periodo cai 
que mediar entre a sua escolha em convenção partidana. como candidato a cargo eletivo, e a 
véspera do registro da sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 	- 

Paráafo Unico - O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha as suas funções e que exerça cargo de direção. chefia, assessoramento, arrecadação 
ou fiscalização. dela será afastado a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura 
perante a justiça Eleitoral até o 15° (décimo quinto' jia .seguinte ao pleito. 

Art. 106 	O servidor investido era mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal. por opção. poderá ser licenciado com o afastamento do exercicio do seu cargo ou 
função. até o termino do mandato. 

Paraafo Unico - O periodo do exercicio Co mandato federal, estadual ou 

municipal sera contado como tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
Dor merecimento. 

Art. 107— Quando no exercicio de mandato de prefeito, o servidor afastar-se-i de 
seu cargo ou função, por todo o periodo do mandato. podendo optar peios vencimentos sem 
preiuizo de verba de representação 

Art. 108— Quando do exercicio de mandato de vereador do municipio. o servidor 
ficara sureito as normas constitucionais. 

SUBSEÇÃO v 	 / 

Da Licença-Prêmio por Assiduidade 	. .,. 

4 	 .Art. 109 - .Após cada quinquênio de efetivo exercicio no serviço publico 
\ 	municipal. o servidor fará iUS a 	 m 3 (três) meses de licença, a titulo de prémio por assiduidade, com 

a remuneração do cargo efetivo, desde que não haia sofrido qualquer das penalidades 

\ 	administrativas previstas neste estatuto 

§ 
lO - O penodo em que o servidor estiver era gozo de licença-prêmio será 

considerado como de efetivo exercicio para todos os efeitos legais. 

§ - No se concederá licença-prêmio ao servidor que, no período aquisitivo 
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- sofrer penaiidaoe disciriinar de suspensão. 

II - afastar-se do cai-co en'. \irt1lcle de 

ai licenco por motivo de doença era pessoa da família sem remuneração. 
h licença para tratar de interesse panicuiares. 
e) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva: 
d) afastamento para acompanhar cõnjue ou companheiro. 

§ 3° - Às faltas iniustiflcadas ao serviço retardarão a concessão da licen.. 
prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada falta. 

Àn. 

 

110 - À licenca prémio ocuem ser gozada por inteiro ou parceIadamer.. 
' ,'dividindo-se. neste caso. o tempo relativo de cada quinquénio. em periodo não inferior 
/ 	trinta) dias, devendo para esse tira. o servidor no reauerimento em que pedir licença. ia:c 

'» 	\ 

 
expressa menção do numero de dias que pretende gozar 

...........-
§ 

JO - À concessão da licença prêmio sem processada e formalizada quan 
satisfeitos todos os requisitos legalmente e'zigidos e se. a respeito do pedido. o chefe imediat 
serviço pronunciar-se favoravelmente c1uantc a oportunidade. 

§ 2° - O servidor. sob pena de indeferimento do pedido. aguardara em exercic: 
exoedição do atu de concessão da licença a cual devera ser iniciada dentro de 1(i (dez dia. 
conhecimento oficial do ato concessionario. sob pena de caducidade da concessão. 

V § 3° - À ilcenca-Prémio poaera ser convertida em pecunia. a requerimeni 
" 	yf"nteressadO e or conveniéncia da adruinistracão municipal. 

Art. III - O numero de servidores em ozo simulfaneo de licença-prémio 

poderá ser superior a 	um terço i de lotaçau da respectiva unidade administrativa do ora. 
entidade. 

n. 112 - O servidor iue não desejar ozar do beneficio da licença-prémio. 
direito ao cômputo em dobro do tempo de licença. pcirIi eteito de aposentadoria 

SUBSEÇ'O VI 

	

9_ 	\' 	D:i Licenca para Tratar (IC Interesses particulares 

rrilec

niuneração.A. 113 - À cnterio da administração. podera ser concedida ao servidor esta\. 
ença para o trato de interesses particulares. pelo prazo de ate 2 dois anos consecutivos. 

. 

§ 1°- À licença podem ser interrompida, a qualquer tempo. a pedido do servL:. 
ou no interesse do serviço. 

§ 20 - Não se concederá a licença a servidores nomeados, removiu 
redistribuidos outranferidos. antes de completarem 2 (dois) anos de exercicio. 
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SUBSEÇÃO vii 

Da Licenca para Tratamento de Saúde 

)NE 684.2146 

Art. 114 - Será concedida ao servidor licença para tratamento de saude, a pedido 

ou de oficio. com  base na legislação previdenciána. 

Art. 115 - O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais 

será submetido a inspeção médica. 

SUBSEÇÃO Vil 

Da Licenca a Gestante, à Adotante e da Licenca-Paternidade 

-Art. 116 - Será concedida à servidora gestante, licença por 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, na forma da legislação previdenciána. 

117— Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença- 

/ 	a ernidade d 5 ( inco', dias consecutivos. 	C.- 
, 

	

	
. 118 - Para amamentar o próprio 1'ilho, ate a idade de 6 (seis) meses. a 

servidora lactante terá direito. durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso que poderá 
ser parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora. 

Art. 119 - A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até um 
ano de idade serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada, para ajustamento do 
adotado ao novo lar. 

Paráafo único - No caso de adoção ou guarda-judicial de criança com mais de 
uni ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (minta) dias. 

SUBSEÇÃO IX 

Da Licenca por Acidente em Servico 

.rt. 120 - Será licenciado, na forma da legislação pertinente, o servidor que 
sofrer acidente no exercício de suas atribuições ou que contrair doença profissional. 

CAPITULo V 

Das Concessões 

.Art. 121 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

1— por 1 (um) dia, para doação de sangue 

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor, 

por 8 (oito) dias consecutivos em razão de: 

I. ffi-t,~ 
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/ ai casamento. 

/ 	 h falecimento de cniuoe. companheiro. pais, madrasta ou padrasto. filhos. 
/ 	enteados. menor sob cuarda ou tutela e irmão. 	9 

/ 
Art. 122 - Poderá ser concedido horário especial ao servidor estudante, Quando 

comprovada a incompatibilidade entre o iiorario escolar e o da repartição. sem preiuizo do cargo. 

Parágrafo Unico - Para efeito no disposto neste artigo será exiaida a 
compensação de horano na repartição. respeitada a duração semanal do trabalho. 

CAPITULO VI 

Do Tempo de Servico 

n. 123 - E contado. para todos os efeitos. o tempo de serviço público prestado 
a administração direta, ás autarquias e as fundações públicas do Municipio. desde que 
remunerado. 

An. 124 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 
convertidos era anos. considerando o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo 

quando bissexto, 

§ 1°- Serão computados os dias de efetivo exercicio. a vista de reistros próprios. 
que comprovem a freqüéncia do servidor. 

§ 20  - Feita a conversão. os dias restantes. até 182 (cento oitenta e dois i, não 
serão computados. arredondando-se para um ano quando excederem este numero, para efeito de 
aposentadoria. 

.-\rt. 125 - Além das auséncias ao serviço previstas no artio 124. são 
consideradas como de efetivo exercicio os afastamentos cai virtude de 

1 - férias; 

II - exercicio do canto em comissão ou equivalente. em orão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados. vlunicipios e Distrito Federal. 

ifi - participação era programas de treinamento regularmente instituida: 

1V - desempenho de mandato eletivo federal. estadual ou municipal, exceto para 
promoção por merecimento. 

V - iuri e outros serviços obrigatorios por lei: 

VI - licença. 

á aestante. a adotante e paternidade. 
h para tratamento da propna saude, até 2 (dois) anos: 

c) para desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por 
merecimento: 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional, 
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ei prémio por assuiade. 
C) por convocação para o serviço militar 

Vil - participação cai competição desportiva nactc'nai ou con 	n:ir 
mtear representação desportiva nacional no Pais ou no exterior. contemie disposto cai Lei 
especifica. 

CAPtTO Vil 

Do Direito de Petição 

.Art. 126 - E assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos. 
em defesa de direito ou interesse letimo. 

.-rt. 127 - O requerimento seta dinido a autoridade competente nara decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado ao requerente. 

.Art. 12 - Cabe pedido de reconsideração a autoridade que houver expedido o 
ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. 

Parágrafo Unico - O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os 
artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 	cinco dias e decididos dentro de 30 

(trinta) dias. 

.-rt. 129— Caberá recurso: 

1— do indeferimento do pedido de reconsideração: 

E - das decisões sobre os recursos sucessivamente intCnostos 

§ 10 - O recurso será dirigido á autoridade imediatamente superior a que tiver 
expedido o ato ou proferido a decisão e. sucessivaniente. cai escala ascendente. as demais 
autoridades 

§ 20 - O recurso será encaminhado por intermedio da autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente. 

130 - O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso e 
de 30 (trinta dias a contar da publicação ou da ciência pcI, interessado da decisão recorrida 

.-\rt. 131 - O recurso podem ser recebido com efeito suspensivo a iuizo da 

autoridade competente 

Paragaft' Unico - Em caso de provimento' do pedido de reconsideração ou de 
recursos, os efeitos da decisão retroagirão a data do ato impuiado. 

Art. 132 - 0 direito de requerer prescreve: 

Ia 
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- em 5 cinco' anos. quanto aos atos de demissão e cossação de aposentaucria 
OU disponibilidade ou que afete interesse patnmoniai e créditos resultantes das relações de 
trabalho: 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for 
fixado em lei. 

Parágiafo único - Interrompida a prescrição, o prazo recomeçara a correr pelo 
restante, no dia em que cessar a interrupção. 

.-\it. 133 - A prescrição e de ordem pública, não podendo ser relevada pela 
administração. 

Art. 134 - para o exercicio do direito de petição. é assegurada vista do processo e 
documentos, na repartição. ao  servidor ou a procurador por ele constituído. 

.rt. 135 - A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo. quando 
eivados de ilegalidade. 

Art. 136 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste capitulo, 
salvo motivo de força maior. 

TITULO rv 

Do Regime Disciplinar 

CAPÏTULO 1 

Dos Deveres 

,Art. 138 - São deveres do servidor: 

1— exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo: 

11 - ser leal as instituições a que servir: 

- observar as normas legais e regulamentares: 

n'-  cumprir as ordens superiores, exceto quando nianifestadamente ilegais 

- atender com presteza 
a ao público em geral prestando as informações requeridas. ressaivadas as 

protegidas por sigilo. 
h) à expedição de cenidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento 

de situações de interesse pessoal. 
c as requisições para a uetesa da Fazenda Pública 

Ni - levar ao conhecimento da autoridade superior as irreguiandades de que tiver 
ciência em razão do cargo: 

Vil— zelar pela economia do material e pela conservação do paujmõnio público: 
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Vifi - guardar sigilo sobre assuntos da repartição: 

- manter conduta compativel com a moralidade adnunistranva 

X - ser assiduo e pontual ao serviço: 

XI— tratar com urbanidade as pessoas: 

XII— representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

Parágrafo Unico - A representação de que trata o inciso 'I será encaminhada 
pela via hierárquica e obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior aquele contra a qual é 
formulada. assegurando-se ao representado ampla defesa. 

CAPÍTULO II 

Das Proibições 

Àrt. 139 -Ao servidor é proibido: 

1 - ausentar-se do serviço durante o expediente. sem prévia autorização do chefe 
imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento 
ou objeto da repartição; 

- recusar fé a documentos públicos; 

1V - opor resistência iniustificada ao andamento de documento e processo ou 
execução de serviço; 

V -  promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha á repartição. fora dos casos previstos em lei. o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado: 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 
profissional ou sindical ou a partido politico; 

VM - manter sob sua chefia imediata. em cargo ou função de confiança. cõnjue, 
companheiro ou parente até o 2'  grau civil. 

LX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou admimstraçà de emoresi privada. de sociedade 
civil, ou exercer comercio, exceto na qualidade de acionista, quotista ou comanditano: 
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XI - 

 

atuar. como procurador ou intermediano. iunto a reparti.es publica:. salvo 
quando se :ratar ue Oenelicios previocnciarios ou assistenciais de parenLe ate _` jat. e de 
câniuge OU companheiro: 

XII - receber propina. comissão, presente ou vantagem de qualquer espec.e em 

razão de suas atribuições: 

XIII - aceitar comissão. emprego ou pensão de estado estrangeiro: 

- praticar usura sob qualquer de suas formas: 

XV -proceder de forma decidiosa; 

- utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 
atividades particulares: 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo cue ocupa. exceto 
em situações de emergências; e transitórias: 

XVIII - exercer quaisquer atividades que seiarn incompativeis com o exereicio do 
cargo ou função e com horario de trabalho. 

cAprnio III 

Da Acumulação 

Art. 140 - ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos. 

§ 1'  - A proibição de acumular estende-se :i cargos. empregos e funções em 
autarquias. fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distnto 
Federal, dos Estados, dos Temtorios e dos Municipios. 

§ 2° - A acumulação de cargos, ainda que lícita. fica condicionada a comprovação 
de compatibilidade de horarios. 

An. 141 - O servidor não podera exercer mais de um cargo em •comissão. nem ser 
remunerado pela panicipacão em órgão de deliberação coletiva. 

,-\zt 142 - o seri'idorvinculado ao regime oesu lei que acumular licitamente 2 
'dois) craos etetios quan3instido em cimo de proumento em comissão ficará atastado de 
ambos os cargos eletivos. 

C'APITLLO IV 

Das kesponsahiiidades 

.Art. 143 - O senidá responde civil, penal e administrativamente pelo exercicio 
irregular de suas atribuições. 
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.-rt. 	14  - •-\ responsaoukiade civil decorre de .-uc omisivc ou coralsvc. 
doloso ou culposo que resulte em preiuizo ao erario ou a terceiros 

§ jO - A indenização de preiuizo dolosamente causado ao erc.rio sontent 	ro 
liquidada na forma prevista no Art. 65. deste estatuto. na  falta de outros rens cue asseurcra a 
execução do débito pela via judicial. 

§ 2 - Tratando-se de dano causado a terceiros, respondera o servidor perante a 
Fazenda Pública. em ação regressiva. 

§ 3° - A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra cies será 
executada até o limite do valor da herança recebida. 

Àrt. 145 - A responsabilidade administrativa resulta de ato omisso ou ccntissa 
imputados ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 146 - A responsabilidade administrativa resulta de ato omisso ou comisso 
praticado no desempenho do cargo ou função. 

Ast. 147 - As sanções civis. penais e administrativas poderão curnuiar-se, sendo 

independentes entre si. 

.-ri. 148 - A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absorvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

CAPÍTULO  v 

Das Penalidades 

Ãrt. 149- São penalidades disciplinares 

1- advertência: 

fl - suspensão: 

III - demissão, 

IV -  destituição de cargo em comissão ou função de confiança. 

.-\rt. 150 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a naturezo e a 
-avidade da infração cometida, os danos que dela proviereni para o .serviçc público. as 

circunstâncias a'avantes ou atemantes e os antecedentes tujtcionaj do servidor 

..irt. 151 - .-\ advertência sem aplicada por escrito nos casos de violação de 
proibição no .. 139. incisos 1 a Vifi e da inohsen'ãncia de dever ;uncional previsto era Lei. 
reaulantentação ou norma Interna que não iustiiioue a in1posiçio de penalidades mais =Ves 
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An. 152 - A suspensão será aplicada cai caso de reincidência das faltas punidas 
cora advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração suicita a 
penalidade de demissão. não podendo exceder 90 inoventa dias. 

§ 1° - Será punido com suspensão de ate 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente. recusar-se a ser submetida á inspeção médica determinada pela autoridade 
competente, cessado os efeitos de penalidade urna vez cumprida a determinação. 

§ 2° - Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão 
poderá ser convertida em multa, com base de 501, 0 (cinquenta por cento) por dia do vencimento 
ou remuneração. ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

Ast. 153 - As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros 
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercicio. respectivamente. se  o 
servidor não houver, nesse periodo, praticado nova infração disciplinar. 

Parágrafo Único - O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos 
para aufenção de quaisquer direitos e vantagens. 

Art. 154— A demissão será aplicada ao servidor nos seguintes casos: 

1 - crime contra Administração Pública: 

II - abandono de cargo; 

ifi - inassiduidade habitual: 

IV - impossibilidade administrativa: 

N,'-   incontinência pública, conduta escandalosa e embriaguez habitual: 

VI - insubordinação grave em serviço: 

- ofensa física. em serviço, a servidor ou particular, salvo em legitima defesa 
ou em defesa de outrem: 

VIU - aplicação irregular de dinheiro público: 

IX - revelação de seizredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal: 

XI— corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos. empregados ou funções públicas. 

- transpessão dos incisos IX a XVI do Art. 139. 

Art. 155 - verificada em processo disciplinar, a acumulação de cargos proibida e 
Provada a boa fé. o servidor optará por uni dos cargos. 

§ 1° - Provada 8 má-fé, o servidor perderá também o cargo que exercia a mais 
tempo e restituíra o que tiver percebido indevidamente. 
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§ 20 - Na hipotese do param'aio anterior, sendo um dos cargos ernpreo ou função 
exercida em outro órgão ou entidade, a demissão ser-lhe-a comunicada 

.Art. 156 - A destituição do cargo em comissão exercido por não ocupante de 
cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita as penalidades da suspensão e de 
demissão. 

ParáQrafo Único - Constatada a hipótese de que trata este .-\rtio, a exoneracão 
efetuada nos termos do .Art. 49 será convertida em destituição de cargo em comissão. 

Art. 157 - A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos 
incisos IV. VIL X. XI do .Art. 154, implica a indisponibil idade dos bens e o ressarcimento do 
erário sem prejuízo da ação penal cabível. 

Àrt. 158 - A demissão ou a destituição de arco em comissão por infrigência do 
art. 156. incisos D e XL incompatibilizada o ex-servidor para nova investidura em cargo público 
municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo Único - Não poderá retomar ao serviço público municipal o servidor 
que for demitido do cargo em comissão por mfriência do Art. 1154. incisos L II Vifi e XI. 

Art. 159 - Configura abandono do cargo a ausência intencional do servidor aos 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

Art. 160 - Entende-se por inassiduidade habitual a ralta ao serviço, sem causa 
Justificada, por mais de 60 (sessentaM dias. intercaladamente, durante o periodo de 12 meses. 

Art. 161 - O ato de imposição da penalidade mencionara sempre o fundamento 
legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 162  — As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

1 - pelo Prefeito Municipal. pelo Presidente da Câmara de Vereadores e pelo 
dirigente superior de Autarquia e Fundação Pública, quando se tratar de demissão e cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade do servidor vinculado ao respectivo Poder; 

U - Pelo Secretário Municipal ou autoridade equivalente, quando se tratar de 
suspensão a 30 (tinta) dias; 

- pelo chefe da repartição e outras autoridades, nos casos de adverténcia ou 
suspensão por até 30 (trinta) dias;  

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação ou desiiaçào. quando se 
tratar de destituição de função de confiança. 

Art. 163 - A ação disciplinar prescreverá: 

1 - 	5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão ou função de confiança; 
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II - ciii 2 Cdoisj anos. quanto à suspensão. 

III - em 180 (cento e oitenta) dias. quanto â advertência; 

§ 1° - O prazos de prescrição na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 

capituladas também como crime. 

§ 20 - Os prazos de prescrição na lei penal aplicam-se ás infrações disciplinares 
capituladas também corno crime. 

§ 3° - À abertura de sindicância ou a instauração de processo administrativo 
disciplinar interrompe a prescrição até a decisão final proferida por autoridade competente. 

§ 4° - 	 o curso da prescrição. o prazo começará a correr a partir do 
dia em que cessar a interrupção. 

CAPÍTULO W 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

SEÇÃO 1 

Das Disposições Gerais 

.Art. 164 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 
obrigada a promover o sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, ficando asseaurada ampla defesa ao acusado. 

..Art. 165 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde 
que contenham a identificação e o endereço do denunciante e selam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade. 

Parágrafo Único - Quando o fato narrado não configurar evidente infração 
disciplinar ou ilicito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 166— Da sindicância poderá resultar: 

1— arquivamento do processo; 

II — aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

ifi - instauração de processo administrativo disciplinar. 

'Parágrafo Único - O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogadó por igual periodo, a criterio da autoridade superior. 

Art. 167— Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a miposeção de 
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias e de demissão de cargo em comissão. será 
obrigatória a instauração de processo disciplinar. 
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SEÇÃO 1 

Do Afastamento Preventivo 

.. 168 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a 
influenciar na apuração da irregularidade, a autoridade rnstauradora do processo disciplinar 
poderá ordenar o seu afastamento do exercido do cargo, pelo prazo de ate 60 sessenta dias. sem 
prejuízo da remuneração. 

Paráafo único - O afastamento podera ser prorrogado por igual prazo. findo o 
qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluido o processo. 

SEÇÃO II 

Do Processo Disciplinar 

Art. 169 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar as 
responsabilidades do servidor por infração praticada no exercido de suas atribuições, ou que 
tenha relação mediata com a as atribuições do cargo em que se encontre investido 

An. 170 - O processo disciplinar sem conduzido por comissão composta por 3 
(trés) servidores estáveis designados pela autoridade competente que indicará, dentre eles, o seu 
presidente. 

- À comissão terá como secretario o servidor designado pelo seu presidente, 
podendo a desiação recair em um dos seus membros: 

§ 20 - Não poderá participar da comissão de sindicncta ou de inauérito, cõniue. 
companheiro ou parente do acusado consangurneo ou afim. em linha reta ou colateral, até o 31  
terceiro) grau. 

.Art. 171 - A comissão exercerá suas atividades com independéncia e 
imparcialidade assegurado o sigilo necessario a elucidação Jcè fato ou exigido pelo interesse da 
adrrunistração. 

Parai -afo Único - .-½s reuniões e as aujiéncias das conuss3es lerão carater 
reservado. 

Art. 172 - O processo disciplinar desenvolve-se nas seguintes fases: 

1 - instauração, com publicação do ato que constituir a comissão. 

II— inquérito administrativo. que compreende instrução, defesa e relatório. 

ifi - julgamento. 

Art. 173 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 
(sessenta) dias, contados da data da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo. quando as circunstáncias o exigirem. 
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SUBSEÇC. 1 

Do Inquérito Administrativo 

.-rt. 174 - O inquérito administrativo obedecera ao principio do conn-aditono. 
asseaurada ao acusado ampla defesa com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 175 - Os autos da sindicância inte'arão o processo disciplinar, como peça 
informativa da instrução. 

Pará'afo único - Na hipótese do relatório da sindicância concluir que a infração 
esta capitulada como elicito penal, a autoridade competente encaminhara cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata instrução do processo disciplinar. 

Art. 176 - Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos. 
acareações, investigações e diligência cabiveis, ohietwando a coleta de prova recorrendo, quando 
necessario, a tecnicos e peritos. de modo a permitir completa elucidação dos fatos. 

Àrt, 177 - É assegurado ao servidor direito de acompanhar o processo. 
pessoalmente ou por intermédio de procurador. arrolar e reinquinr testemunhas, produzir provas 
e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

§ 10 - C) presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados 
impertinentes, meramente protelatónos ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 20 - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação dc fato 
independer de conhecimento de peritos. 

.-\rt. 178 - Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandato será 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 
marcada para inquirição. 

.Art. 179 - O depoimento sera prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo 
licito à testemunha trazê-lo por escrito. 

§ jO - As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2° - Na hipótese de depoimento contraditório ou que se iníirrneni. proceder-se-à 
à acareação entre os depoentes. 

.Art. 180 - Concluida a inquirição das testemunhas. a comissão promovera o 
interrogatório-do acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 179,e 177. 

§ 1° - No caso de mais de um acusado, cada uni deles sera ouvido separadamente 
e, sempre que divergirem as suas declarações sobre os fatos ou circunstancias. será promovida a 
acareação entre ambos. 
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O procurador do acusado poera assistir ac irneogatorlc hem, como a 
inquirição das testemunhas sendo-lhe vedado interierir na: perguntas e resrosta:. duItand•.-'e-
lhe. porem. reinauin-las por intermedic 00 presiderne cia comissão 

,-\rt. IS! - Quando houver duvida sobre a sanidade mental do acusado, a 
comissão proporá ii autoridade competente ciuc ele se-ia submetido a exame por Junta medica 
oficial da qual participe pelo menos uni medico psiquiatra. 

Para?afo Unico - O incidente de sanidade mental sem processado cai auto 
apartado e apenso ao processo principal após a expedição do laudo pericial. 

Art. 182 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indicação do 
servidor com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1' -  O indiciado será citado por mandato expedido pelo presidente da comissão 
para apresentar defesa escrita, no prazo de 1 O (dez) dias. assegurando-lhe vista do processo na 

repartição. 

§ 2° - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados. o prazo será comum e de 20 (vinte) 
dias. 

§ 3° - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 
reputas indispensáveis. 

§ 4° - No caso da recusa do indiciado em apor o ciente na copia da citação. o 
prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo proprio. pelo membro da comissão que 
faz a citação. com  a assinatura de 2 (duas) testemunhas 

,rt, 183 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar á 
comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 184 - Achando-se o indiciado era lugar incerto e não sabido. sera citado por 
edital, publicado em jornal de ra'ande circulação na localidade do último domicilio conhecido. 
para apresentar defesa. 

parágrafo Único - Na hipotese deste artigo. o prazo para defesa sem de 15 
(quinzei dias. a partir da última publicação do edital 

Art. 185 - Considerar-se-a revel o indiciado que. regularmente citado, não 
apresentar defesa no prazo legal. 

§ 1° - À revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o 
prazo para a defesa. 

- § ° - para defender o indiciado revel a autoridade instauradora do processo 
designará tmi servidor como dcfnzor dativo, ocupante de cargo de nivci igual ou superior do 
indiciado. 
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Art 156 - Apreciada a detésa, a comissão elaborara relatório m:nucoso. onde 
resumira as peças principais dos autos e mencionara as provas em que se baseou para formar a 
sua convicção. 

§ 1° - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou á 
responsabilidade do servidor. 

§ 2° - Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicara o 
dispositivo legal ou regulamentar transedido bem como as circunstáncias aiavantes ou 
atenuantes. 

.-\rt. 187 - Ci processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à 
autoridade que determinou a sua instauração, para iulaamento. 

SI---B SEÇC) II 

Do Julgamento 

.Art. 188 - No prazo de 20 (vinte) dias. contados do recebimento do processo. a 
autoridade _julgadora; profenrá a sua decisão. 

§ 1° - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade rnstauradora 
do processo, este será encarmnhado a autoridade competente, que decidirá em igual prazo. 

§ 2° - Havendo mais de uni indiciado e diversidade de sanções. o ulgamento 
cabera a autoridade competente para imposição da pena mais jâve, 

§ 3° - Se a penalidade prevista for a demissão, o iulgamento caberá à autoridade 
de tratar o inciso 1 do art. 162. 

Art. 189 - O julgamento acatara o relatorio da comissão contrariar as provas dos 
autos, a autoridade julgadora poderá. motivadamente. anavar a penalidade proposta. abranda-la 
ou isentar o servidor da responsabilidade. 

Art. 190 - Verificada a existéncla de vicio insana'e1. a autoridade julgadora 
declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenara a constituição de outra comissão. 
para instauração de novo processo. 

§ 10 Ojulgaznento fora do prazo legal no implica nulidade do processo. 

§ ° - A autoridade julgadora que der causa a prescrição de que trata o art 163. § 
2° sera responsabilizada na forma do capitulo I\' do titulo I\' 

Art. 191 - ENtinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora 
deteztuinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 192 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo 
disciplinar sem remetido ao Ministério Público para instauração de ação penal, ficando um 
translado na repartiço. 
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Art. 193 - O servidor que responder a processo discpiinar só pedem ser 
exonerado a pedido. ou aposentado voluntariamente. apos a concluào do processo e ' 
cumprimento da penalidade. caso aplicada. 

Pará'afo Único - Ocorrida a exoneração de que trata o paraaio unico. inciso 1 
do .-\rt. 48. o ato será convertido em demissão. se  for o caso. 

Àrt. 194— Serão assemirados transportes e diárias: 

1 - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição. 
na  condição de testemunha. denunciado ou indiciado: 

II - aos membros da comissão e ao secretário. quando obrigados a se deslocarem 
da sede do trabalho para a realização da missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

SUBSEÇÃO til 

Da Revisão do Processo Administrativo Disciplinar 

Àrt. 195 - O processo disciplinar podera ser revisto, a qualquer tempo. a pedidL 
ou de oficio. quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetiveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1° - Em caso de falecimento. auséncia ou desaparecimento do servidor. 
qualquer pessoa da t'an'iiha podera requerer revisão do processo. 

§ 2° - No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo 
respectivo curador. 

.Art. 196— No processo revisional. o ônus da prova cabe ao requerente. 

.Art. 	197 	- .A 	simples alegação 	de 	iniustiça da 	penalidade não 	consmuí 
fundamento para a revisão, que requer elementos novos ainda não apreciados no processc 
orinario. 

.-\rt. 198 - O requerimento de revisão do processo sera dirigido ao Chefe d. 
Poder competente que. se  autorizada a revisão, encaminhara o pedido ao dirigente do orgão ou 
entidade onde se originou o processo disciplinar. 

Paragiafh Unico - Deferida a petição. a autoridade competente providenciam 
constituição de comissão na forma do art. 170 

Art. 199— A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo Único - Na petição original, o requerente pedirá dia e hora para n 
produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 
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200 - A comissão revisora tera 60 (Sessenta) dias 	ra a concIusi 
trabalhos. 

,Ai-t. 201 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que coube: 
normas e procedimentos proDrios da comissão de processo disciplinar. 

Art. 202 - O julgamento caberá á autoridade que aplicou a penalidade. 
termos do inciso 1 do Art. 177. 

Parágrafo Único - O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias. contado .: 
recebimentos do processo. no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar di1iéni: 

.Art. 203 - Julgada a procedente revisão, será declarada sem efeito a pena1i... 
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituiçã 
cargo em comissão. que será convertido em exoneração, 

Parágrafo IJnico - Da revisão do processo não poderá resultar agravament. 
penalidade. 

TITLTLO v 

Dos Benefícios e da Assisténcia a Saúde 

CAPITULO 1 

Dos Benefícios 

SEÇÃO 1 

Da Aposentadoria 

.Art. 204 - O servidor público será aposentado na forma da Leisla.. 
Previdenciária Nacional. 

SEÇÃO fl 

Do Auxílio-natalidade 

.An 205 - O auxilio-natalidade é devido a servidora por motivo de nasclment: 
seu filho, na forma da legislação em vigor. 

§ 1° - Na hipótese de parto múltiplo. o valor será acrescido de 500  cinquet' 
por cento), por nascituro. 

§ 20 - O auxilio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor piihlico, quanJ 
parturiente não for servdara. 

SEÇÃO tU 

Do Salário-familia 
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Art. 212 - A assistência á saude do servidor ativo ou inativo e ie su 
compreende assistência medica, hospitalar, odontologica. psicolugi.ca  e farmacéutica prestada 
pelo Sistema Unico de Saúde ou diretamente pelo orcão ou entidade a qual estiver vincuiaoo o 
servidor ou. ainda, mediante convénio na forma estabelecida em ato próprio. 

TÍTL11O VI 

cAPtTULO ÚNICO 

Das disposições Gerais 

.rt. 213 - Os prazos previstos nesta Lei serão contados era dias corndos, 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. ficando prorrodo para o 
primeiro dia util seguinte, o prazo vencido no dia cai que não haia expediente. 

.\rt. 214— Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou politica. 
o servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação era sua 
vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres. 

Art. 215 - São isentos de taxas. emolumentos ou custas os requerimentos. 
certidões e outros papéis que. na  esfera administrativa. interessarem ao servidor munlclDal ativo 
ou inativo, nessa qualidade. 

Art. 216 - É assegurado ao servidor publico municipal o direito á livre 
associação sindical. 

Art. 217 - A iomada de trabalho nas repartições municipais sera fixada por 
Decreto do Prefeito Municipal. e Portaria do Presidente da Câmara. conl'onuie o caso. 

Ast. 218— Aos servidores inteantes do grupo de Magistério. suleitos a estatuto 
próprio, aplicara-se subsidiaria e complementarmente as disposições desta Lei. 

Art. 219 - O Prefeito Municipal baixará. por decreto. os regulamentos 
necessários á execução da presente Lei. 

.Art. 220 - A presente Lei aplicar-se-à aos servidores da Cãmara Municipal. 
cabendo ao Presidente desta as atribuições reservadas ao Prefeito \!unIcipal, quando for o caso. 

DA ESTABE.D.ADE ECONÕvllCA 

Au. 221 - Ao inteante do Magistério Público Municipal efetivo que. após 
completar 8 (oito) anos consecutivos ou 12 (doze) anos descontinuos. de exercicio em cargo de 
provimento temporano ou função patificada, e assegurada estabilidade econômica consistente no 
direito de'continu& a perceber. no caso de exoneração ou dispensa. comõ vantagem pessoal. a 
diferença entre o valor de sua -remuneração do camo efetivo e a remuneração do cargo de maior 
hierarquia, que tenha exercido por no minimo 2 (dois) 8flOS. 

- O direito a estabilidade económica se constitui com a exoneração ou 
dispensa do cargo de provimento temporário sendo o valor correspondente da diferença fixada 
neste momento. 
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.-\rt. 206 - O salário-farniha e devido ao servidor ativo ou rnanvc. por dependente 
econômico. 

Paraafo Único - Consideram-se dependentes económicos para efeito de 
percepção do salário-família: 

1 - o cônue ou companheiro e os ülhos, inclusive os enteados. até 21 (vinte e, 
um) anos de idade ou, se estudantes. até 24 (vinte e quatro) anos ou. se  inválido. de qualquer 

idade: 

II - o menor de 21 (vinte e um.i anos que. mediante autorização judicial, viver na 
companhia e ás expesa.s do servidor ativo ou inativo: 

m - a mãe e o pai sem economia própria. 

Àrt. 207 - Não se configura a dependência econômica quando o beneficiario do 
salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer natureza outra fonte, inclusive 
pensão ou provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salario mínimo. 

Ài-t.2Ü8 - Quando pais e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o 
salário-família será pago a um deles; quando separados, sem pago a um e outro, de acordo com a 
distribuição dos dependentes. 

Paraafo Unico - .Ao pai e a mãe equiparam-se o padrasto e a madrasta e. na 
falta destes, os representantes legais dos incapazes. 

Art. 209 - O salário-família não está suieito a civaiquer trihutc. nem servirá de 
base para qualquer contribuição. inclusive Previdéncia Social. 

SEÇÃO 1V 

Da Pensão 

.Art. 210Por morte do servidor. os dependentes fazem jus a uma rensão mensal 
na forma da Legislação Previdenciána Nacional em vigor. 

SEÇÃO V 

Do Auxilio-reclusão 

.A,rt. 211 - À família do servidor ativo e devido o auxilio-reclusão. na  forma da 
Leslaçào Previdenciána Nacional em vigor. 

CAPiTULO II 

Da Assistência à Saúde 
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§ 0 - À vantagem pessoal por estabilidade ecanõmica sera reajustada sempre que 
houver modificação no valor da remuneração do cargo ou função que ensejou a concessão da 
vanraem. observadas as correlações e transformações estabelecidas cai lei. 

§ 30 - O valor da estabilidade econômica não servira de base para calculo de 
qualquer outra parcela remuneratoria. 

§ 4° - Para efeito deste artigo, somente será computado o tempo de exercício de 
cargos de provimento temporário e funções gratificadas na administração pública municipal de 
Ichu. 

TfrL1O VII 

CAPÍTULO tNICO 

Das Disposições transitórias e Finais 

Art. 222 - Ficam submetidos ao Reme previsto nesta Lei os servidores da 
Prefeitura. Cániara Municipal, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais. 

.Art. 223 - O serviço de pessoal dos orgãos e entidade referido no artigo anterior 
informará aos servidores admitidos pelo regime de Consolidação das Leis do trabalho - CLT -. 
sobre as vantagens e desvantaens do regime instituído por essa Lei. 

Art. 224 - Extintos os contratos de trabalho com a transferéncia do servidor do 
reamie de CLT para o reinie Estatutario. o tempo de serviço prestado ininterruptamente ao 
Município será computado a partir da data de admissão para efeitos de 

1 - pontuação graduação cai concurso. 
II - efetivação dos aprovados em concurso. 

- indenização no caso de dispensa. ate a data de entrada em vigor desta Lei. 
exceto nos casos que acarrete a perda de cargo. 

R'-  aposentadoria e pensão. observada a leislaçào pertinente: 
V -  gratificação e prêmio de incentivo: 
VI - licenças e vantagens previstas em Lei Municipal. 

Paragnfo Unico - Os direitos e as varnaens que vierem a ser concedidos aos 
servidores municipais, após a data da vigência desta Lei. observarão as normas previstas na 
Constituição Federal, na Lei Orgânica unicipal e dependerão de Lei Municipal. exceto se não 
acarreta= despesa pública para o Municipio. 
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,Art 22 - Os servidores que não forem alcancados nela estahiiidade previs::. no 
.-\rt. 19 das Disposições Constitucionais Transitonas da Constituição Federal, se sumetI:us 
Concurso Público e não aprovados, serão incluídos em Quadro Suplementar em etinc5o 

Art. 226 - As contribuições previdenciánas serão recolhidas para o órgàc da 
previdência da União. 

Art. 227 - Para fazer face ás despesas decorrentes da ap1icaço desta Lei, serão 
utilizados recursos previstos na Lei Orçamentaria Anual. 

Art. 228 - Esta Lei entra cai vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ICH. 22 de junho de 1998. 

RNE IRO 
Prefeito. 

JOSÉ JEè&REJRO 
Serio 	
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